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AUTORIZAÇAO

Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação,

Encaminhamos a esse setor as coletas previas de preços referentes à
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JORNALISTICA NA PRODUÇÃO TEXTUAL, FOTOGRÁFICA, REDAÇÃO E REVISÃO
DE MATERIAS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE PARA DIVULGAÇÃO EM MIDIAS SOCIAIS E NA IMPRENSA DO MUNICIPIO
DE LIMOEIRO DO NORTE.

Como se vê, dentre as três coletas apresentadas, o Sr. SAULO LOBO FREITAS
cotou o menor preço.

Assim, fica essa Comrssáo de Licitaçáo autorizada a proceder com a formalização do
respectivo contrato com o Sr. acima referido, dispensada a licitação, conforme instrui o
ar7. 24, inciso ll da Lei Federal no 8.666/93 e suas arÍêracôes posÍêriores, nes
seguintes condições

O valor global do conlrato será de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), a
ser pago 08 (oito) parcelas, mensais e sucessivas de R$ 2.100,00 (dois mil e cem
reais), com prazo de execuçáo até 31 de Dezembro de 20í9, a contaÍ da data da
emissão da respêctiva ordem de serviço.

As despesas oriundas do referido contrato conerão por conta da dotaçáo orçamentária
no'1 60í .0í .03'1.000'l .2.067, elemento de despesas 3. 3.90.36.00..

Cuide, porém, de
documentos:

exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes

a) Cópia da Cédula de ldentidade
b) CPF - Cadastro de Pessoas Físicas;
c) Comprovante de Endereço;
d) Diploma de Graduaçáo compatível com o objeto do Contrato;

Limoeiro do Norte-Ce, 30 de Abril 2019

ela M ria Pereira da Silva
Vereadora nte da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
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coTAçAO DE PREçOS

Fortaleza - CE., 26 de Abril de 2019.

Estamos encaminhando a estâ Câmara Municipal de Limoeiro do Norte nossa cotaçáo
de preços para a prestação dos serviços abaixo especificados:

NOilE: SAULO LOBO FREITAS
ENDEREÇO: Rua Belo Horizonte,, 291 Altos, Demócrito Rocha, Fortaleza - Ceaú
EilAlL: saulolfreitas@qmail.com

50,§ \o"t ç.à

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS SERV|ÇOS UNID OUANT

1

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JORNALTSTTCA NA PRODUÇÁO
TEXTUAL, FOTOGRAFICA, REDAÇÁO
E REVISÃO DE MATERIAS DE
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO NORTE PARA
DIVULGAÇÃO EM MIDIAS SOCIAIS E
NA IMPRENSA DO MUNICIPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE

MÊS 8 2 100,00 16.800,00

VALOR GLOBAL í6.800,00

SAULO LOBO FREITAS

A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO NORTE

ASSUilTO: COTAÇÃO DE PREÇOS (FAZ)

Sr. Representante da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce.,

VR. ÍÚENSAL VR. TOTAL



PESQUISA OE PREÇOS

Prezado(s) Sr.(s)

Em atendimento a solicitaÉo enviada por esta Câmara Municipal, estamos encaminhando
nossos valores para execução dos serviços conforme abaixo especificado:

OBJETO DA CONTRATAçÃO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS DE

ASSESSORIA JORNALISTICA NA PRODUÇÃO TEXTUAL, FOTOGRÁFICA, REDAÇÃO E
REVISÃO DE MATERIAS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE PARA DIVULGAÇÃO EM MIDIAS SOCIAIS E NA IMPRENSA DO MUNICIPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE

VALOR iIENSAL PROPOSTO: R$ 2.í50,00 (DOIS MlL, CENTO E CINQUENTA REAIS)

DADOS DO PROPONENTE

Forlaleza - CÉ.,22 de Abril de 2019

,L
G Moura de sa

NOME: GILVANE MOURA SOUSA
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR FURTADO, 386

FORTALEZA - CEARA
RODOLFO TEOFILO,

TEL PI
CONTATO

(85) I 969$7428; (85) I9794-9159

EMAIL: qilsdiqital(Aomail.com
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,,
o
cfo

LDE

coLETA DE PREçOS

Segue descrilo abaixo minha coleta de preços para os serviços de assessoria jomalística para

esta Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

PROPONENTE: Lais Gomes Brasil Soares

Bacharel em Comunicação Social
Fortaleza - Ceará

Fortaleza.Ceara, 29 de Abri de 20í9.

fub Oe*).t]-;tss-r.ffi".

DOS SESPEC

CÔNTRATAÇÃo DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JORNALISTICA NA

PRODUÇÃO TEXTUAL, FOTOGRAFICA, REDAÇÃO E REVISÃO DE MATERIAS DE INTERESSE DA

CÂMARA MUN|CTPAL DE L|MOETRO DO NORTE PARA DTVULGAÇÃo EM M|DTAS SoCtAtS E NA

IMPRENSA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

VALOR MENSAL

vR$- 2.180,00 (DO|S MtL, CENTO E OTTENTA REATS)

VALOR GLOBAL PARA 08 (OITO) illESES

VR$$. 17.440,00 (DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTTA REAIS)
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CoNTRATO N. 02.05.01/20í9

CONTRATO OUE FAZEM ENTRE SI A
CATSARA ilIUNIC]PAL DE LI]ÚOEIRO DO
NORTE, COt{ O SR. SAULO LOBO
FREITAS, PARA O FITI QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

A Câmara Municipel de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 01.863.913/0001-05, , neste ato representado(a) pelo(a)
VeÍeadora Presidenta da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). Angela Maria
Pereira da Silva, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e
do outro lado, o Sr. SAULO LOBO FREITAS, com endereço na Rua Belo Horizonte,,
291 Altos, Demócrito Rocha, Fortaleza - Ceará, portado(a) do CPF no 053.967.163-
04, no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com
a Lei Federal n0 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, sujeitando.se, as partes, às
suas normas e às cláusulas e condiçõês a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRITEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Contrato tem por objeto â CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JORNALISTICA NA PRODUÇÃO TEXTUAL,
FoToGRÁFICA, REDAÇÃO E REVISÃO DE MATERTAS DE TNTERESSE DA
CÂMARA MUNTC|PAL DE LTMOE|RO DO NORTE PARA DTVULGAÇÃO EM MTDTAS
SOCIAIS E NA IMPRENSA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, até o 10o (décimo) dia útil do mês
subseqúente à realização dos sêrviços, para fins de conferência e atestação da
execuçâo dos serviços.

S"._)-
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2.1- O presente Contrato tem como fundamento o ad. 24, inciso ll, da Lei Federal no
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DO PRAZO DE
EXECUçÃO

3.1- O valor global deste contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais),
a ser pago 08 (oito) parcelas, mensais e sucessives de R$ 2.100,00 (dois mil e cem
reais), com prazo de execução até 31 de Dezembro de 2019, a contar da data da
emissão de respecliva ordem de serviço.

CúUSULA QUARTA. DA FoRmA DE PAGAÍÚENTo
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4.2- Caso o faturamento seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigesimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
coNTRATADO(A).

CLÁUSULA QUINTA. DO REAJUSTATENTO OE PREçO

5.í- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 'Í2 (doze) meses,
a contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual
acumulada no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

CúUSULA sExTA - DA DURAçÂO DO CONTRATO

7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estâbelece a Lei na 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;
7 .2- Fiscalizat e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência rêlacionâda com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual.
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na
Lei de Licitaçóês;
8.3- Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;

cúusuLA NoNA - DAs sANçôEs ADrtNtsrRATtvAs

9.'l- Pela inexecução total ou perciel des obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
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6. í - O Contrato terâ um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, ate 31 de
Dezembro de 20í9, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores.

CúUSULA SÉT|TA. oAS OBRIGAçÕES DO(A) CONTRATANTE
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b.1) 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a)
CONTRATADO(A) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificaçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execuÉo dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2Yo (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisáo do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa refeÍida nesta cláusula será descontada 'exofflcio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
independente de notificaçáo ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da puniçáo ou até que o(a)
CONTRATANTE promova sua reabilitaÉo.

CLÁUSULA DÉCIIIIA - DA RESC§ÃO CONTRATUAL

10.'l- O Contrato firmado em deconência da presente licitaçáo poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos art's. 77 a80 de Lei ne 8.666/93;
10.2- Na hipotese de oconer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da
Lei ne 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art.
80, incisos I a lV, parágrafos 1e a 4e, da Lei de Licitaçóes.

cúusuLA oÉclHA-pilmErRÂ - DAs ALTERAçôES CoNTRATUA|S

1 1 .1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite
de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §
14, do aí. 65, da Lei de Licitaçôes.

CúUSULA DÉGITIA§EGUNDA . Dos REcURSoS ADTIINISTRATIVoS

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei ne 8666/93 e suas alteraçóes;
12.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petiçáo devidamente anezoada e
subscrita pelo representante legal da reconente;
12.3- Os recursos seráo protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e
encaminhados à Comissão de Licitaçáo;

CúUSULA DÉCITA.TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, corerá por conta da dotação
orçamentária no 160í .01.03'1.0001.2.067, elemento de despesas 3.3.90.39.00.

CúUSULA DÉCIuA-QUARTA. Do FoRo

'14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser

Wa C.[. ,tdte.ira 2266 - CcntÍo - Q,A$X OE)042 3-4140/ ÍnX (EE) 42i-3006/ çn$ GE) 423-
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resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilêgiado que seja.

E, por esterem acertadas, as partes Íirmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de Maio de 20í 9.

ela Maria
ora Presidente d

un icipal de Limoeiro
CONTRATANTE

TESTEiiUNHAS:

01
Nome:O atAu€ Srt
CPF OS).eae,6

.. -5-cuÀ....hu,...tst .. .......
SAULO LOBO FREITAS

CONTRATADO(A)
da Silva
a Câmara
do Norte

UA GOI /^AAA'AS
33- YY

\

lBP:osq s 3q 6qs-J,o

qua C.[. ateciío 2266 - CentÍo - IP.AAX (sE) 423-4140/ÍnX (ss) 42i-3006/ çnA G 423-
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CNQ1 0 1,E 36.9 1 3 /ooo 1 -0t -CEa: 62930-000
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I MINISTÊRIO DA SAZEI\OA

Receila Fêdêrâl

CPF
CAOÂSTRO DE PESSOAS FISICAS

Nomêro de tnscÍrÇao

053.967.í63-04 \ r

SAULO LOBO FREITAS

06,09/',991
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Saulo Lobo Freitas

Brasileiro - Solteiro - Data de Nascimento: 06/09/1991

Rua Belo Horizonte, 249'l Altos - Demócrito Rocha - Fortaleza - GEP 60440112

Cel.: (85) 98842.6813 / (85) 99972.í653

Email : saulolfreitas@gmail.com

OB.JETIVO

REDATOR/ JORNALISTA - MTB 3405/CE

FORMAÇAO ACADÊMICA

MBA em Comunicaçáo Estratégica nas Organizaçôes - 2017.1

Curso de Comunicaçáo Social com HabilitaÉo em Jomalismo -2014.2

Centro Universitário Sete de Setembro - UN|T

IDIOMAS

lnglês Básico - Núcleo de Línguas Estrangeiras da UECE - Cursando

Espanhol Básico

EXPERIÊNClA PROFISSIONAL

Simmetria Comunlcação

Anâlista de Comunicaçáo

Período: Fevereiro/l6 - Julho/17

Atribuiçóes: ProduÉo de matériâs para os sites, blogs e jomais iÍ eÍnos dos clientes;

cobertura de eventos; assessoria de imprensa; clippagem; produçáo de conteúdo e

projetos especiais das redes sociais.

PoÉal Nortêando Você - norleandovocê.com.br

Repórter

Período: Março/15 a Maio/15

Atribuiçóes: lmplantaÉo e execuÉo do proje{o; produçáo de pautas e realizaÉo de

malérias de diversas categorias.
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Assessoria de Comunicação do Banco do Nordeste

Estagiário na Célula de lmprensa

Período: matço112 a marcj,fi 

Atribuições: Produção de notícias diárias para a intranet dos funcionários no blog

"notÍcias.com'; produçáo de máérias para a reviía "Contenâneos' (publicação

bimestral) e o inÍoÍmalivo mensal "Notícias do BNB", cobertura de erreÍ os hÍeínos e

extemos, clipping, produçáo de releases e monitoramento das midias sociah (facebook

e t\Ívitler).

INFORMÁTICA

Conhecimento dos aplicativos de Windorvs, domínio intermediárb do pacote Ofiice

Word, Excel, Po\iverPoint, Orrtlook e lnteme{ Explorer, com foco eín Redes Sociais e

Wordpress. Conhecimento básico em Photoshop, CorelDraw e lllusffis.

CU RSOS COTII PLEi'ENTARES

Curso.Gestáo e Estráégia em Mídias Sociais', realizado pela MJ Capacitaçoes. Carga

horária 30 horas-aula. Periodo 14 de março à 25 de abril de 20'15.

Curso de E}Íensáo "Web,omalismo: convergência e pÍe$cÂ", reaÍizado pela

CoordenaÉo de Comunicaçáo Social da Faculdade Sete de Setembro. Carga horária

20 horas-aula. Período 28 de janeiro à 01 de fevereiro de 20'13.

Curso de Extensáo "Produção de Reponagens Especiais para T\f, realizado pela

Coordenaçáo de Comunicação Social da Faculdade Setê de SáembÍo. Carga horária

20 horas-aula. Periodo 22 dê outubro à 19 de novembro de 201 í.

Curso de Extensáo "Jomalismo Esportivo", realizado pela Coordenaçáo de

Comunicaçáo Sociâl da Faculdade Sete de Setembro. Carga hoÍária 30 horas-aula.

Periodo 20 de agosto à 01 de outubro de 20í í

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES

Monitor Voluntário no "Projeto Audioliwo" da Faa.rldade Sete de Setembro. Produção,
ediÉo e finalização de contos e nanativas para pessoas de baixa visão.

Período: agoslo a dezembro de 201 í

CARACTERíSTICAS PESSOAIS

Dinâmico, áencioso, alegre e pontual. Facilidade no rêlacionamênto interpessoal

aI
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O Diretor Geral da Faculdade Sete de Setembro,
no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão

do Curso de Graduação em Comunicação Social,
confere o título de

Bacharel em Comunicação Social a

Saub Lô6o lFreitas

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar
de todos os direitos e prerrogativas legais.

Fortaleza, 5 de junho de 2015.

FA,

ú
Ednllt mes de Soáre

DI or Geral
Flnl Weinschenker de Soárez

Secretária Geral
r,"11^ Çr.lâ.-

Diplomado
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Legislando com Transparência e iltica.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JORNALTSTTCA NA PRODUÇÃO TEXTUAL, FOTOGRÁF|CA, neOnçÃO e nEVrSÁO
DE MATERIAS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE PARA DIVULGAÇÃO EM MIDIAS SOCIAIS E NA IMPRENSA DO MUNICIPIO
DE LIMOEIRO DO NORTE.

EXTRATO DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato No

02.05.01 l2O1S, a saber:

ORGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

DOTAçÃO ORçAÍúENTÁR|A: 1 601 .0 t.031.0001.2.067

ELEiIENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

Estado do Ceará

UGÊNC|A DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2019.

CONTRATADO(A): SAULO LOBO FREITAS

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): SAULO LOBO FREITAS.

ASSINA PELO CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva

VALOR GLOBAL ESTIilADO: R$ í6.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

ela Mari ra da
Vereâdora P da ilunicipal de Limoêaro do NoÉe

(ua Cct. ala[ocira 2266 - C.ntro - QAaX (EE) 423-4140/ÍAX (st) 423-3006/ çía 6t) 423-
407E

CNal o t -E 36.9 1 3 /000 1 -0i -cte: 62930-000

Limoeiro do Norte-Ce,02 de Maio de 2019.



Estado do Ceará

Cânura fufanicipat fc Litnaeiro fo I'l'orte
Legislando com Transparêncir e iltica.

cenroÃo oe orvur-GlçÃo Do ExrRATo Do coNTRATo

Certificamos que o extrato do Contrato No 02.05.0í/2019, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OE ASSESSORIA
JORNALISTICA NA PRODUÇÃO TEXTUAL, FOTOGRÁFICA, REDAÇÃO E REVISÃO
DE MATERIAS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE PARA DIVULGAÇÃO EM MIDIAS SOCIAIS E NA IMPRENSA DO MUNICIPIO
DE LIMOEIRO DO NORTE, foi afixado no dia 02 de Maio de 20í9, no flanelógrafo
desta lnstituição, conforme estabelece a legislação em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de Maio de 2019.

ela Mari reira da Silva
Vereadora da Câmarâ Municipal de Limoeiro do Norte

qt o C.t. ,4dte.iÍL 2266 - C.ntro - <P.n$X (8E) 423-4140/ÍAX (88) 423-3006/ ç"r<B (E8) 423-
4076

cNaJ 01.636.91 3/000 1-05 -cEe: 62930-000



Estado do Ceará

Cânwra *íwicipat fe Limreiro [o tl'oru
Legislando com Transparência e iltica.

oRDEM DE SERV!çO

No da Ordem de Serviço
02.05.01/2019

Modalidade da Licitação
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

No da Licitação
DISPENSADA

Data do Contrato
02 de Maio de 2019

Endereço
Rua Belo Horizonte,, 291 Altos, Demócrito Rocha, Fortaleza - Ceará
No do CPF
053.967.163-04

N" do Telefone/Fax

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados:

CONTRATAÇÂO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JORNALISTICA NA PRODUÇÃO TEXTUAL, FOTOGRÁFICA, REDAÇÃO E
REVISÃO DE MATERIAS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE PARA DIVULGAÇÃO EM MIDIAS SOCIAIS E NA
IMPRENSA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Valor Global Estimado
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
Validede da PÍoposta.
60(sessenta) dias

Prazo de Execução
Até 31 de Dezembro de 2019

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de Maio de 2019

gela Maria ira da Silva
Vereadora Pres da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

DE ACORDO:

--Je*J"-
SAULO LOBO FREITAS
coNTRATADO(A)

*,ro Cet. Utoteciío 2266 - Ccntío - |PA$X (88) 423-4140/ÍAX (EE) 423-3006/ ç.AA (ss) 423-

!o"r- frià

4078
aNQ,l o t.B,6.9I ? /ooot -0, -cc,e: 629io-ooo

Contratado(a)
SAULO LOBO FREITAS



SEçAO DO PODER LEGISLATIyO

coeilssÃo PERil/wEÍ{TE DE UOTAçõES

E\TRATO DO CoNTRÂ'I'O
A ('ámara Municipal dc Lirnociro do Nortc torna lúblico (, e\trato do
Conlraro N" r)2.05.01/2019. a sahcr: ÓRCÃO LICI'IAN'l'E: CàrÍà-
ra l\4unicipal dc l-i ociro {.lo Nonc. DOT^ÇÂO ORÇAMENTÁRlÂ:
1601.01.031.0(X)1.2.{)67. ELIIMUNTO DE DESPESAT 3..}.90 }6.00. OB-
JE'r'O: ( ON rR^'IÀ('ÀO DA PRDST^ÇÀO r)OS SEItVl(.OS I)ll 

^SSliS-soRrA JoRNAr-ls I lc^ NA PRODIrÇÀo ltlxItr^1., IioT()GRÁll( '\.
RLI)\( \r) I Ilt VISÀr) l)t. V.\ll.Rl,\s Dl l\ ll.Rl ssl. D^c,\\|..\R.\
Mr \t( tP^1. I)t I I\,1()t-íR(l tx) NolllI I,ARA I)lvl lcA(Ào l'M
MII)l^S SoCI^lS l, N^ IMI'RIlNS^ l)() MIJNICIPIO t)l-l l-lMOF.Ilio
IX) NOltTli.VICÊNclA D() CON'I R{TO: are .l I dc Dc^mhro dc 2()19.

CONTRATADO(A): SAULo LOBO FRITIT S. ASSINA PELO(A) CON-
TRÂTADO(À): SÂtjl.o I.OBO FRIIIT S. ASSINÀ PELo CONTRA-
TANTE: i\ngcla l\laria l'crciÍâ da Sil\a.l'ALOR (;LOBAL ESTIMADO:
R$ 16.1t00,(X) {dcz€sseis mil c oitocenlos rtais). Limoeiro do Nonc-( c. 02 dc

N,laio dc 2019.

*
FTU

MESA DI&ETORÁ DA CÂI\4ÂRA MUN'CIPAT DE L'MOEIRO DO NORTE

Ãngela María PereiÍd dd Silvd, Woshington de MouÍd Lopes, .João cledson Barrcto de olíveira,
presidente. 1. Secretário. Diretor de Secretarid.

)osé Gladis de ümd BandelÍa,
1" Vice Presid,ente.

Fldubler ümd HonoÍdto,
2" Více Presidente.

Lívid Menezes Moid,
)o Secretárío-

Diário O cra OMunrcrpro EL tmoerro o Norte-CE - ANO lll- EDIçAO 619, e 19 e novem ro de 2019

CÀl,l MMIhPALE
uMmmtffiTE

E izAngeta Sonlos dos Reis,
Secretário.
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Ddiane silv d cuimd,ÍAes,
(Responsável pelos publicoções do Podet Legislotivo)


